
A verdade dos fatos 



Durante as negociações do Acordo Coletivo 
de Trabalho (ACT) 2014/2015 
• A diretoria da Cesan assumiu o compromisso de implantar a curva de 

maturidade, visando aprovar o ACT com o fim do abono de R$ 140; 

• Ou seja, crescimento diferenciado (Júnior/I-Pleno/II-Sênior/III-
Máster/IV) em todos os cargos (níveis médio, técnico, tecnólogo e 
superior) desvinculado da existência de vaga e de promoção interna; 

• A seguir apresentaremos os dois comunicados demonstrando tais 
compromissos: 



Comunicado de 24/04/2014 



Comunicado de 29/04/2014 



Porém, o novo PCR aprovado na Diretoria e Conselho de Administração rompeu esse compromisso. 
 
E o último comunicado divulgado pela Companhia tenta enganar o trabalhador. 



Confira a seguir, como ficará sua carreira com o novo PCR e quais as suas perdas: 

A) Nível Técnico 
Para exemplificar, no PCR que está sendo implantado, se o trabalhador ingressar exclusivamente na função de técnico A ou B, 
NÃO terá garantia de mais de 40 níveis de evolução. 
E mesmo que ingresse num cargo que permita esse crescimento (de A para B), não terá garantia de que haverá vaga ou 
promoção. 



A) Nível Técnico 
Numa hipótese improvável, o trabalhador que for promovido todos os anos, em 35 anos de serviço chegará, no máximo ao 
nível 27b, com salário de R$ 4,3 mil. 
Esse nível (27b) vale tanto para o técnico A quanto para B. 

No entanto, em seus comunicados, a empresa assumiu o compromisso de que haveria a curva de maturidade com a 
promoção por antiguidade de 1,5% para todos os empregados, independente da avaliação de desempenho. 
 
Para exemplificar o compromisso que a empresa assumiu e não cumpriu, numa situação hipotética, com evoluções verticais 
(Júnior/I para Pleno/II, para Sênior/III e para Máster/IV), um empregado com 22 anos de serviço poderia chegar ao nível 
33a, com salário de R$ 5 mil.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

a 1.954 2.012 2.073 2.135 2.199 2.265 2.333 2.403 2.475 2.549 2.625 2.704 2.785 2.869 2.955 3.044 3.135 3.229 3.326 3.426 3.528 3.634 3.743 3.855 3.971 4.090 4.213 4.339 4.470 4.604 4.742 

b 1.983 2.042 2.104 2.167 2.232 2.299 2.368 2.439 2.512 2.587 2.665 2.745 2.827 2.912 2.999 3.089 3.182 3.277 3.376 3.477 3.581 3.689 3.799 3.913 4.031 4.152 4.276 4.404 4.537 4.673 4.813 

11 anos 23 anos 35 anos

Técnico A

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

a 1.954 2.012 2.073 2.135 2.199 2.265 2.333 2.403 2.475 2.549 2.625 2.704 2.785 2.869 2.955 3.044 3.135 3.229 3.326 3.426 3.528 3.634 3.743 3.855 3.971 4.090 4.213 4.339 4.470 4.604 4.742 4.884 5.031 5.181 5.337 5.497 5.662 5.832 6.007 6.187 

b 1.983 2.042 2.104 2.167 2.232 2.299 2.368 2.439 2.512 2.587 2.665 2.745 2.827 2.912 2.999 3.089 3.182 3.277 3.376 3.477 3.581 3.689 3.799 3.913 4.031 4.152 4.276 4.404 4.537 4.673 4.813 4.957 5.106 5.259 5.417 5.579 5.747 5.919 6.097 6.280 

4 anos 12 anos 22 anos

Máster / IVSênior / III

Técnico A

Júnior / I Pleno / II



E para quem ingressar e NÃO conseguir sair da primeira faixa só lhe restará 25 níveis salariais: 

Conforme já descrito: 
Numa hipótese improvável, o trabalhador que for promovido todos os anos, em 35 anos de serviço chegaria, no máximo ao 
nível 27b. 
Porém, a tabela se encerra no nível 25b com salário de R$ 2,8 mil!! 
 
Na verdade, hoje, na Cesan, NÃO EXISTE CARREIRA para os níveis médio e técnico, pois não há curva de maturidade. Com a 
promoção por antiguidade de apenas 1,5% sobre o salário e somente promoções por merecimento e antiguidade, o 
empregado só tem crescimento horizontal, não tem evoluções verticais de Júnior/I para Pleno/II, para Sênior/III e para 
Máster/IV. 
 

B) Nível Médio 
No caso dos assistentes (nível médio) a situação consegue ser pior! 
Pois, as funções são divididas em 4 faixas (operacional) e 5 faixas (administrativo e comercial) 
NÃO havendo garantia de que haverá vaga/promoção para as faixas superiores! 
Intercambiando por todas as 4 faixas operacionais só existem 38 níveis! 



Situação similar ocorre com os operadores de ETA, que na AUSÊNCIA de vagas ficarão estacionados nas faixas iniciais. 
 
 
 
Considerando ainda que o requisito para admissão na carreira de assistente é nível médio. 
E que não existe formação em nível médio administrativo ou operacional, 
NÃO faz sentido coibir migração entre o nível médio administrativo e operacional! 

B) Nível Médio 
Para exemplificar o compromisso que a empresa assumiu e não cumpriu, numa situação hipotética, com evoluções verticais 
(Júnior/I para Pleno/II, para Sênior/III e para Máster/IV), um empregado com 22 anos de serviço poderia chegar ao nível 33a, 
com salário de R$ 3,5 mil.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

a 1.365 1.406 1.448 1.492 1.536 1.582 1.630 1.679 1.729 1.781 1.834 1.889 1.946 2.005 2.065 2.127 2.190 2.256 2.324 2.394 2.465 2.539 2.615 2.694 2.775 2.858 2.944 3.032 3.123 3.217 3.313 3.413 3.515 3.620 3.729 3.841 3.956 4.075 4.197 4.323 

b 1.385 1.427 1.470 1.514 1.559 1.606 1.654 1.704 1.755 1.808 1.862 1.918 1.975 2.035 2.096 2.159 2.223 2.290 2.359 2.429 2.502 2.577 2.655 2.734 2.816 2.901 2.988 3.078 3.170 3.265 3.363 3.464 3.568 3.675 3.785 3.899 4.015 4.136 4.260 4.388 

4 anos 12 anos 22 anos

Júnior / I Pleno / II Sênior / III Máster / IV

Ass adm/com



C) Analistas de Comunicação e Assistentes Sociais 
Ainda em seu último comunicado de esclarecimentos a diretoria da CESAN alega: 

Neste momento ninguém terá redução salarial, porém haverá prejuízos futuros, o que é ilegal. 
 
A perspectiva de ganhos futuros dos assistentes sociais e analistas de comunicação, era de: 
Até R$ 9,1 mil enquanto Pleno 
Até R$ 10,9 mil se Sênior 
E até R$ 11,9 mil se Máster 



C) Analistas de Comunicação e Assistentes Sociais 
Porém, para os  analistas de comunicação a tabela atual termina a carreira com salário de R$ 7,2 mil, e, para assistente 
social, termina em R$ 8,1 mil 
O prejuízo é de 40% e 32% respectivamente! 





Impacto financeiro/orçamentário 

• A principal alegação para eliminação da curva de maturidade do nível médio/ técnico é que teria 
um impacto muito alto no orçamento: 

• Porém, durante a negociação do ACT a verba para o PCR foi reduzida de R$ 3 milhões para R$ 2,1 
milhões, ou seja, havia verba! Vide Deliberação 4084/2014 

• E independente disso, no primeiro semestre de execução do orçamento de pessoal  já 
readequado, estão sobrando R$ 6,5 milhões! 

• Valor mais que suficiente para qualquer ajuste nas carreiras! 

• Cabe ressaltar que os 19 profissionais que serão automaticamente enquadrados como Sênior e os 
6 como Máster consumirão pelo menos uns R$ 15 mil/ mês a partir de 2015; 

• E os 28 que participarão da transição para Sênior com os 18 para Máster, consumirão mais algo 
em torno de R$ 100 mil/mês a partir de 2015; 

• E 8 profissionais que foram promovidos a Sênior em outubro de 2011, com efeitos retroativos a 
1/7/2011 estão aptos participar da transição a Máster, ou seja, estando apenas a 3 anos 
enquanto Sênior; 

• Ou seja, para poucos existe muito recurso, e para muitos (nível médio/técnico) não há recurso! 
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Apelo final 

• Que o PCR passe por uma revisão emergencial até novembro, para ao 
menos minimizar os gravíssimos problemas relatados; 


